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I - Atos do Poder Executivo  

EXTRATO PARA CONHECIMENTO PÚBLICO DE 
RESCISÃO UNILATERAL DO TERMO DE CONVÊNIO DE 
CESSÃO DE SERVIDOR SOB Nº 001/2013, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E O 
MUNICÍPIO DE ASSAÍ. 
 
Concedente:  MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA , 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walter 
Guimarães da Costa nº 512. 
Beneficiário:  MUNICÍPIO DE ASSAÍ , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.290.709/0001-30, com sede administrativa na Avenida Rio 
de Janeiro, nº 426, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. Luiz Alberto Vicente , brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Cidade de Assaí, Estado do 
Paraná. 
Objeto do convênio:  Cessão da servidora CARMEN 
CORTEZ WILCKEN, RG nº 5.327.650-4 SSP/PR, CPF nº 
826.370.409-04 e OAB/PR nº 22.932, residente e domiciliada 
na Rua Argentina, nº 552, na cidade de Assaí-Pr, servidora 
efetiva do Quadro Próprio,  ocupante do cargo de advogado. 
Motivo da Rescisão:  Interesse Público. 
Fundamento da rescisão : Cláusula 5ª do Termo de 
Convênio de Cessão de Servidor sob nº 001/2013 c/c artigo 
4º da Lei Municipal nº 670/2013. 
Publique-se. 
Nova Santa Bárbara, 17 de novembro de 2014. 
 
CLAUDEMIR VALÉRIO 
Prefeito Municipal 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 008/2014 

Processo Administrativo n.° 074/2014 
 
 

De acordo com o procedimento 
administrativo instaurado pelo Município nº 074/2014, 
referente ao processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO , 
para as despesas com a CONTRATAÇÃO DA SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES, 
para suprir as necessidades Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo sido atendidas as normas legais e pertinentes na forma 
do contido no art. 25 e 26 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações, caracteriza-se a referida inexigibilidade de 
licitação. 

Publique-se na forma da Lei. 
Nova Santa Bárbara, 14 de 

novembro de 2.014. 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N.º 47/2014 
 

Partes: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA  e a 
empresa ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.217.590/0001-60. 
Ata de registro de preços n° 47/2014, firmada em 30 de 
junho 2014, com vigência de 06 (seis) meses. 
Objeto:  Aquisição de medicamentos, materiais de 
enfermagem, materiais odontológico, materiais para 
fisioterapia e outros para suprir as necessidades d a 
Secretária Municipal de Saúde . 
Modalidade de Licitação:  Pregão Presencial n° 027/2014. 

Os valores passarão a ser o 
descrito no quadro abaixo: 

Item Descrição Marca Unid Valor 
registra

do 

Valor 
Readequado  

51 AMIODARONA 
(CLORIDRATO) 
200 MG 
COMPRIMIDOS   

GEOLAB CPR 0,22 0,275 

437 METFORMINA 
850 MG   

TEUTO CPR 0,07 0,087 

 
Responsável Jurídico: Angelita Oliveira Martins Pereira, 
OAB-PR n° 48857. 
Data de assinatura do aditivo: 13/11/2014. 

 
I - Atos do Poder  Legislativo  

Não há publicações para a presente data. 
 

                                              

III – Publicidade  

 Não há publicações para a presente data. 
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